
PORTARIA PGJ/PI Nº 601/2019

A PROCURADORA-GERAL DE  JUSTIÇA,  DRA.  MARTHA CELINA DE  OLIVEIRA
NUNES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento da solicitação contida no
Memorando nº 12/2019, do Gabinete de Segurança Institucional,

R E S O L V E

CONCEDER Gratificação de Atividade de Segurança – GAS, ao militar  EDIVAN DA COSTA
SOUSA, 3º Sargento PM, com efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de março de 2019.

MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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